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EMENDA MODIFICATIVA AO PL nº 100/2010
Art. 1º Altera o artigo 6º do PL nº 100/2010, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6.º Esta lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2011.” 
Canela, 11 de novembro de 2010.
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Ademar Savi

Líder da bancada do PMDB

JUSTIFICATIVA
Esta emenda se dá em atendimento a orientação do IGAM- Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos.
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